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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 237/2023/GR/UNIR, DE 30 DE MARÇO DE 2023.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 223118.001981/2023-95;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Dispensar a servidora docente RUBIANI DE CASSIA PAGOTTO, SIAPE nº 1523620, da função
de Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Conservação e Uso de Recursos Naturais (PPGReN), sem
função gratificada, a partir de 26/03/2023.

Art. 2º Dispensar a servidora docente MARILUCE REZENDE MESSIAS, SIAPE nº 2282448, da função
de Vice-Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Conservação e Uso de Recursos Naturais (PPGReN),
sem função gratificada,  a partir 31/03/2023.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
31/03/2023, às 08:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1300752 e o código CRC 95F593E0.

 

Referência: Processo nº 23118.001981/2023-95 Site: www.unir.br SEI nº 1300752
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 238/2023/GR/UNIR, DE 30 DE MARÇO DE 2023.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.001981/2023-95;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar a servidora MARIA AUREA PINHEIRO DE ALMEIDA SILVEIRA, SIAPE nº 1222125,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotada no Departamento Acadêmico de Biologia (DBIO-
PVH), para a função de Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Conservação e Uso de Recursos
Naturais (PPGReN), campus Porto Velho, sem função gratificada, eleita para o mandato de 2 (dois) anos, a  partir
da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da união.

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
04/04/2023, às 11:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1300790 e o código CRC 85A461A5.

 

Referência: Processo nº 23118.001981/2023-95 Site: www.unir.br SEI nº 1300790
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 243/2023/GR/UNIR, DE 03 DE ABRIL DE 2023.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nºº 23118.016198/2022-45,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Prorrogar, pelo período de 60 (sessenta) dias, a partir de 07/04/2023 a 05/06/2023, o
prazo da Portaria nº 18/2023/GR/UNIR,  de 09 de janeiro de 2023,  publicada no BS nº 006, de 10 de janeiro de
2023, pg.11;  para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar (PAD), nos termos preconizados no Art. 143
da Lei n° 8.112/90,  para a apuração dos fatos narrados nos autos do Processo supracitado.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
04/04/2023, às 20:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1302496 e o código CRC F93ABE75.

 

Referência: Processo nº 23118.016198/2022-45 Site: www.unir.br SEI nº 1302496
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 245/2023/GR/UNIR, DE 03 DE ABRIL DE 2023.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.011801/2022-01;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Nomear o servidor docente   CLEBERSON ELLER LOOSE,   SIAPE nº 2648204,  ocupante do
cargo de Professor do Magistério Superior,   para o cargo de Diretor  do Campus de Cacoal,  Cargo de Direção
(CD-2),  eleito para  o mandato de 04(quatro) anos, a partir da publicação desta Portaria no Diário Oficial da
União. 

Art. 2º  Nomear o servidor docente DENNY WILLIAM DE OLIVEIRA, SIAPE nº  1562081, para o
cargo de Vice-Diretor do Campus de Cacoal, eleito para o mandato de 4 (quatro) anos, a contar da publicação
desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
04/04/2023, às 11:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1303359 e o código CRC A92A005E.

 

Referência: Processo nº 23118.011801/2022-01 Site: www.unir.br SEI nº 1303359
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 250/2023/GR/UNIR, DE 04 DE ABRIL DE 2023.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1;
considerando o acordado na reunião de gestão ocorrida nos dias 29 e 30 de novembro de 2022, e o que consta
no processo nº 23118.001601/2023-12;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem o Grupo de Trabalho de
Orçamento,  responsável por apresentar propostas à Administração Superior a respeito de políticas e medidas a
serem implementadas pela instituição relacionadas a essa temática.

 

NOME SIAPE FUNÇÃO

Ediberto Barbosa Lemos 2269112 Presidente

José Otávio Valiante 2349547  Membro

José Juliano Cedaro 1199966 Membro

Gabriel Cestari Vilardi 1846766 Membro

George Queiroga Estrela  1343332 Membro

Karen Janones da Rocha 2312589 Membro

 

Art. 2º O Grupo de Trabalho,  ora constituído, terá o prazo de 90 (noventa) dias corridos,   para
apresentação final das propostas, conforme modelo em anexo.

Art. 3°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora
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Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
04/04/2023, às 20:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1304549 e o código CRC 60EC5DD9.

  

ANEXO

 

Grupo de Trabalho    

Portaria  

Membros
 
 

                                  

Proposta Justificativa

Medida a ser adotada
(ex.; alterar Resolução
xx, implantar
Programa yy)

Unidade/setor responsável

Anexar minuta de
documento, se

necessário[1]

 

     

     

 

Assinatura dos membros:

 

 

[1 ] Se houver alguma norma (Estatuto, Regimento Geral, Resolução, Ato Decisório, Portaria, Instrução Normativa etc.) a
ser modificada ou criada, registrar, anexando a  minuta. Da mesma forma caso seja uma proposta de implantação de
algum programa, devendo incluir a minuta do projeto. 

 

 

Referência: Processo nº 23118.001601/2023-12 Site: www.unir.br SEI nº 1304549
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 73/2023/DCCL/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.004388/2023-09 e o Documento de Oficialização de
Demandas nº. 45/2023/DCCL (1298353);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar a abertura do procedimento licitatório pertinente a aquisição de Material
Educativo e Esportivo, considerando a devida previsão da demanda no Plano de Contratações Anual - PCA 2023
e Instituir a Equipe de Planejamento responsável pela instrução do referido procedimento à luz do Art. 18 da Lei
n.º 14.133/2021 e dispositivos legais correlatos.

Art. 2º - Designar a servidora ANA ALICE SARRAF BORGES, Administradora, SIAPE nº
2396018, como Presidente e o servidor JÉFERSON ARAÚJO SODRÉ, Assistente em Administração, SIAPE nº
2986091, como Membro da referida Equipe.

Art. 3º - A Equipe de Planejamento terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para concluir a
instrução dos atos preparatórios da licitação e submetê-los à Diretoria do Núcleo de Saúde para ciência,
avaliação e demais encaminhamentos, assim como deverá acompanhar todas as fases do processo de
contratação, prestando auxílio ao setor de licitações e à Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato em caso de
dúvidas relacionadas à fase de Planejamento da Contratação.

Art. 4º - O Diretor do Núcleo de Saúde deverá monitorar o desenvolvimento dos trabalhos
atribuídos à Equipe de Planejamento e velar pelo cumprimento do prazo estabelecido nesta Portaria.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 05/04/2023,
às 10:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1303529 e o código CRC D46E4770.

 

Referência: Processo nº 23118.004388/2023-09 Site: www.unir.br SEI nº 1303529
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 74/2023/DCCL/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.004413/2023-46 e o Documento de Oficialização de
Demandas nº. 53/2023/DCCL (1298727);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar a abertura do procedimento licitatório pertinente a aquisição de Materiais para
Manutenção de Bens Imóveis/Instalações – Hidráulicos, Tintas e Afins, considerando a devida previsão da
demanda no Plano de Contratações Anual - PCA 2023 e Instituir a Equipe de Planejamento responsável pela
instrução do referido procedimento à luz do Art. 18 da Lei n.º 14.133/2021 e dispositivos legais correlatos.

Art. 2º - Designar a servidora JULIANE FANK PAGANOTO, Contadora, SIAPE nº 1895841, como
Presidente e a servidora LILIAM FERREIRA SODRÉ, Assistente em Administração, SIAPE nº 2159872, como
Membro da referida Equipe.

Art. 3º - A Equipe de Planejamento terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para concluir a
instrução dos atos preparatórios da licitação e submetê-los à Diretoria do Campus de Cacoal para ciência,
avaliação e demais encaminhamentos, assim como deverá acompanhar todas as fases do processo de
contratação, prestando auxílio ao setor de licitações e à Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato em caso de
dúvidas relacionadas à fase de Planejamento da Contratação.

Art. 4º - O Diretor do Campus de Cacoal deverá monitorar o desenvolvimento dos trabalhos
atribuídos à Equipe de Planejamento e velar pelo cumprimento do prazo estabelecido nesta Portaria.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 05/04/2023,
às 10:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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informando o código verificador 1303553 e o código CRC 14A76B99.

 

Referência: Processo nº 23118.004413/2023-46 Site: www.unir.br SEI nº 1303553
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 75/2023/DCCL/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.004420/2023-48 e o Documento de Oficialização de
Demandas nº. 59/2023/DCCL (1298763);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar a abertura do procedimento licitatório pertinente a aquisição de Material
Hospitalar, considerando a devida previsão da demanda no Plano de Contratações Anual - PCA 2023 e Instituir a
Equipe de Planejamento responsável pela instrução do referido procedimento à luz do Art. 18 da Lei n.º
14.133/2021 e dispositivos legais correlatos.

Art. 2º - Designar o servidor JÉFERSON ARAÚJO SODRÉ, Assistente em Administração, SIAPE nº
2986091, como Presidente e a servidora ANA ALICE SARRAF BORGES, Administradora, SIAPE nº 2396018, como
Membro da referida Equipe.

Art. 3º - A Equipe de Planejamento terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para concluir a
instrução dos atos preparatórios da licitação e submetê-los à Diretoria do Núcleo de Saúde para ciência,
avaliação e demais encaminhamentos, assim como deverá acompanhar todas as fases do processo de
contratação, prestando auxílio ao setor de licitações e à Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato em caso de
dúvidas relacionadas à fase de Planejamento da Contratação.

Art. 4º - O Diretor do Núcleo de Saúde deverá monitorar o desenvolvimento dos trabalhos
atribuídos à Equipe de Planejamento e velar pelo cumprimento do prazo estabelecido nesta Portaria.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 05/04/2023,
às 10:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1303589 e o código CRC 5E45F02F.

 

Referência: Processo nº 23118.004420/2023-48 Site: www.unir.br SEI nº 1303589
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 76/2023/DCCL/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.004421/2023-92 e o Documento de Oficialização de
Demandas nº. 60/2023/DCCL (1298769);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar a abertura do procedimento licitatório pertinente a
aquisição de Materiais Biológicos, considerando a devida previsão da demanda no Plano de Contratações Anual -
PCA 2023 e Instituir a Equipe de Planejamento responsável pela instrução do referido procedimento à luz do Art.
18 da Lei n.º 14.133/2021 e dispositivos legais correlatos.

Art. 2º - Designar o servidor JÉFERSON ARAÚJO SODRÉ, Assistente em Administração, SIAPE nº
2986091, como Presidente e a servidora ANA ALICE SARRAF BORGES, Administradora, SIAPE nº 2396018, como
Membro da referida Equipe.

Art. 3º - A Equipe de Planejamento terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para concluir a
instrução dos atos preparatórios da licitação e submetê-los à Diretoria do Núcleo de Saúde para ciência,
avaliação e demais encaminhamentos, assim como deverá acompanhar todas as fases do processo de
contratação, prestando auxílio ao setor de licitações e à Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato em caso de
dúvidas relacionadas à fase de Planejamento da Contratação.

Art. 4º - O Diretor do Núcleo de Saúde deverá monitorar o desenvolvimento dos trabalhos
atribuídos à Equipe de Planejamento e velar pelo cumprimento do prazo estabelecido nesta Portaria.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 05/04/2023,
às 10:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1303607 e o código CRC 42334C2E.

 

Referência: Processo nº 23118.004421/2023-92 Site: www.unir.br SEI nº 1303607
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 77/2023/DCCL/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.004108/2023-54 e o Documento de Oficialização de
Demandas nº. 63/2023/DCCL (1300951);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar a abertura do procedimento licitatório pertinente a aquisição de Equipamentos
para Áudio, Vídeo e Foto, considerando a devida previsão da demanda no Plano de Contratações Anual - PCA
2023 e Instituir a Equipe de Planejamento responsável pela instrução do referido procedimento à luz do Art. 18
da Lei n.º 14.133/2021 e dispositivos legais correlatos. 

Art. 2º - Designar a servidora LUCIANA TEIXEIRA, Docente, SIAPE nº 16733347, como Presidente
e o servidor JÁSMILON ALBINO LEITE, Assistente em Administração, SIAPE nº 2247458, como Membro da
referida Equipe.

Art. 3º - A Equipe de Planejamento terá o prazo de 60 (sessenta) dias para concluir a instrução dos
atos preparatórios da licitação e submetê-los à Diretoria de Educação à Distância para ciência, avaliação e
demais encaminhamentos, assim como deverá acompanhar todas as fases do processo de
contratação, prestando auxílio ao setor de licitações e à Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato em caso de
dúvidas relacionadas à fase de Planejamento da Contratação.

Art. 4º - O Diretor da Educação à Distância deverá monitorar o desenvolvimento dos trabalhos
atribuídos à Equipe de Planejamento e velar pelo cumprimento do prazo estabelecido nesta Portaria.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 05/04/2023,
às 10:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1304671 e o código CRC 1937736C.

 

Referência: Processo nº 23118.004108/2023-54 Site: www.unir.br SEI nº 1304671
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 78/2023/DCCL/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.004393/2023-11 e o Documento de Oficialização de
Demandas nº. 50/2023/DCCL (1298376);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar a abertura do procedimento licitatório pertinente a aquisição de Material de
Limpeza e Produção de Higienização, considerando a devida previsão da demanda no Plano de Contratações
Anual - PCA 2023 e Instituir a Equipe de Planejamento responsável pela instrução do referido procedimento à luz
do Art. 18 da Lei n.º 14.133/2021 e dispositivos legais correlatos.

Art. 2º - Designar o servidor LEANDRO FIGUEIREDO RANUCCI, Assistente em Administração,
SIAPE nº 2105870, como Presidente e o servidor CÉLIO TIBÚRCIO COSTA, Assistente em Administração, SIAPE nº
1757205, como Membro da referida Equipe.

Art. 3º - A Equipe de Planejamento terá o prazo de 60 (sessenta) dias para concluir a instrução dos
atos preparatórios da licitação e submetê-los à Diretoria do Campus de Ariquemes para ciência, avaliação e
demais encaminhamentos, assim como deverá acompanhar todas as fases do processo de
contratação, prestando auxílio ao setor de licitações e à Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato em caso de
dúvidas relacionadas à fase de Planejamento da Contratação.

Art. 4º - O Diretor do Campus de Ariquemes deverá monitorar o desenvolvimento dos trabalhos
atribuídos à Equipe de Planejamento e velar pelo cumprimento do prazo estabelecido nesta Portaria.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 05/04/2023,
às 10:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1304698 e o código CRC 5B3574FB.

 

Referência: Processo nº 23118.004393/2023-11 Site: www.unir.br SEI nº 1304698
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 79/2023/DCCL/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.004412/2023-00 e o Documento de Oficialização de
Demandas nº. 52/2023/DCCL (1298717);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar a abertura do procedimento licitatório pertinente a aquisição de Material para
Manutenção de Bens Imóveis/Instalações, considerando a devida previsão da demanda no Plano de
Contratações Anual - PCA 2023 e Instituir a Equipe de Planejamento responsável pela instrução do referido
procedimento à luz do Art. 18 da Lei n.º 14.133/2021 e dispositivos legais correlatos.

Art. 2º - Designar o servidor LEANDRO FIGUEIREDO RANUCCI, Assistente em Administração,
SIAPE nº 2105870, como Presidente e o servidor CÉLIO TIBÚRCIO COSTA, Assistente em Administração, SIAPE nº
1757205, como Membro da referida Equipe.

Art. 3º - A Equipe de Planejamento terá o prazo de 60 (sessenta) dias para concluir a instrução dos
atos preparatórios da licitação e submetê-los à Diretoria do Campus de Ariquemes para ciência, avaliação e
demais encaminhamentos, assim como deverá acompanhar todas as fases do processo de
contratação, prestando auxílio ao setor de licitações e à Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato em caso de
dúvidas relacionadas à fase de Planejamento da Contratação.

Art. 4º - O Diretor do Campus de Ariquemes deverá monitorar o desenvolvimento dos trabalhos
atribuídos à Equipe de Planejamento e velar pelo cumprimento do prazo estabelecido nesta Portaria.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 05/04/2023,
às 10:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1304716 e o código CRC F223184C.

 

Referência: Processo nº 23118.004412/2023-00 Site: www.unir.br SEI nº 1304716
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 80/2023/DCCL/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.004573/2023-95 e o Documento de Oficialização de
Demandas nº. 65/2023/DCCL (1301534);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar a abertura do procedimento licitatório pertinente a aquisição de Material para
Comunicações, considerando a devida previsão da demanda no Plano de Contratações Anual - PCA 2023 e
Instituir a Equipe de Planejamento responsável pela instrução do referido procedimento à luz do Art. 18 da Lei
n.º 14.133/2021 e dispositivos legais correlatos.

Art. 2º - Designar a servidora RAFAELLA OLIVEIRA MACHADO, Assistente em Administração,
SIAPE nº 3120674, como Presidente e a servidora JULIANE FANK PAGANOTO, Contadora, SIAPE nº
1895841, como Membro da referida Equipe.

Art. 3º - A Equipe de Planejamento terá o prazo de 60 (sessenta) dias para concluir a instrução dos
atos preparatórios da licitação e submetê-los à Diretoria do Campus de Cacoal para ciência, avaliação e demais
encaminhamentos, assim como deverá acompanhar todas as fases do processo de
contratação, prestando auxílio ao setor de licitações e à Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato em caso de
dúvidas relacionadas à fase de Planejamento da Contratação.

Art. 4º - O Diretor do Campus de Cacoal deverá monitorar o desenvolvimento dos trabalhos
atribuídos à Equipe de Planejamento e velar pelo cumprimento do prazo estabelecido nesta Portaria.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 05/04/2023,
às 10:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1304750 e o código CRC 89C2C3A7.

 

Referência: Processo nº 23118.004573/2023-95 Site: www.unir.br SEI nº 1304750
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 81/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.017294/2022-19; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
 Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 20.09.2022; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1269959/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente  Rafael Fonseca de Castro, matrícula SIAPE nº 2354721,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-1 para
ADJUNTO (C)-2, referente ao interstício de 10.02.2021 a 13.02.2023, com efeito acadêmico e financeiro a partir
de 14.02.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 05/04/2023,
às 09:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1269984 e o código CRC DA0FED33.

 

Referência: Processo nº 23118.017294/2022-19 Site: www.unir.br SEI nº 1269984
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 81/2023/DCCL/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.003749/2023-91 e o Documento de Oficialização de
Demandas nº. 12/2023/DCCL (1283904);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar a abertura do procedimento licitatório pertinente a contratação de empresa
especializada para a elaboração de laudo imobiliário de espaços físicos destinados a exploração de atividades de
Restaurante, considerando a devida previsão da demanda no Plano de Contratações Anual - PCA 2023 e Instituir
a Equipe de Planejamento responsável pela instrução do referido procedimento à luz do Art. 18 da Lei n.º
14.133/2021 e dispositivos legais correlatos.

Art. 2º - Designar o servidor CLEUSON JANSEN HERMINIO PEREIRA, Técnico em Assuntos
Educacionais, SIAPE nº 1497310, como Presidente e os servidores RICARDO ALVES OLIVEIRA, Administrador,
SIAPE nº 217781 e SILFARLE DOS SANTOS SANTIAGO, Engenheiro-Área, SIAPE nº 3110927, como Membro da
referida Equipe.

Art. 3º - A Equipe de Planejamento terá o prazo de 60 (sessenta) dias para concluir a instrução dos
atos preparatórios da licitação e submetê-los à Diretoria da Pró-reitoria de Cultura, Extensão e Assuntos
Estudantis para ciência, avaliação e demais encaminhamentos, assim como deverá acompanhar todas as fases
do processo de contratação, prestando auxílio ao setor de licitações e à Equipe de Fiscalização e Gestão do
Contrato em caso de dúvidas relacionadas à fase de Planejamento da Contratação.

Art. 4º - O Pró-Reitor da Pró-reitoria de Cultura, Extensão e Assuntos Estudantis deverá
monitorar o desenvolvimento dos trabalhos atribuídos à Equipe de Planejamento e velar pelo cumprimento do
prazo estabelecido nesta Portaria.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 05/04/2023,
às 10:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
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de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1304921 e o código CRC 46DC129A.

t

Referência: Processo nº 23118.003749/2023-91 Site: www.unir.br SEI nº 1304921
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 82/2023/DCCL/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.004385/2023-67 e o Documento de Oficialização de
Demandas nº. 42/2023/DCCL (1298336);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar a abertura do procedimento licitatório pertinente a aquisição de Alimentos
para Animais, considerando a devida previsão da demanda no Plano de Contratações Anual - PCA 2023 e
Instituir a Equipe de Planejamento responsável pela instrução do referido procedimento à luz do Art. 18 da Lei
n.º 14.133/2021 e dispositivos legais correlatos.

Art. 2º - Designar o servidor RODRIGO VIEIRA ALVES AMARAL, Técnico de Laboratório Área,
SIAPE nº 3111881, como Presidente e o servidor CRISTIANO FEITOSA RIBEIRO, Técnico em Agropecuária, SIAPE
nº 2133265, como Membro da referida Equipe.

Art. 3º - A Equipe de Planejamento terá o prazo de 90 (noventa) dias para concluir a instrução dos
atos preparatórios da licitação e submetê-los à Diretoria do Campus de Presidente Médici para ciência, avaliação
e demais encaminhamentos, assim como deverá acompanhar todas as fases do processo de
contratação, prestando auxílio ao setor de licitações e à Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato em caso de
dúvidas relacionadas à fase de Planejamento da Contratação.

Art. 4º - O Diretor do Campus de Presidente Médici deverá monitorar o desenvolvimento dos
trabalhos atribuídos à Equipe de Planejamento e velar pelo cumprimento do prazo estabelecido nesta Portaria.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 05/04/2023,
às 10:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1305050 e o código CRC B0E1A2C7.

 

Referência: Processo nº 23118.004385/2023-67 Site: www.unir.br SEI nº 1305050
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 83/2023/DCCL/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.004557/2023-01 e o Documento de Oficialização de
Demandas nº. 64/2023/DCCL (1301238);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar a abertura do procedimento licitatório pertinente a aquisição de Material para
Áudio, Vídeo e Foto, considerando a devida previsão da demanda no Plano de Contratações Anual - PCA 2023 e
Instituir a Equipe de Planejamento responsável pela instrução do referido procedimento à luz do Art. 18 da Lei
n.º 14.133/2021 e dispositivos legais correlatos. 

Art. 2º - Designar a servidora LUCIANA TEIXEIRA, Docente, SIAPE nº 16733347, como Presidente
e o servidor JÁSMILON ALBINO LEITE, Assistente em Administração, SIAPE nº 2247458, como Membro da
referida Equipe.

Art. 3º - A Equipe de Planejamento terá o prazo de 60 (sessenta) dias para concluir a instrução dos
atos preparatórios da licitação e submetê-los à Diretoria de Educação à Distância para ciência, avaliação e
demais encaminhamentos, assim como deverá acompanhar todas as fases do processo de
contratação, prestando auxílio ao setor de licitações e à Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato em caso de
dúvidas relacionadas à fase de Planejamento da Contratação.

Art. 4º - O Diretor da Educação à Distância deverá monitorar o desenvolvimento dos trabalhos
atribuídos à Equipe de Planejamento e velar pelo cumprimento do prazo estabelecido nesta Portaria.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 05/04/2023,
às 10:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1305113 e o código CRC 762B17D0.

 

Referência: Processo nº 23118.004557/2023-01 Site: www.unir.br SEI nº 1305113
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 156/2023/DAP/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.001064/2023-19; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 20.09.2022; bem como a manifestação favorável constante no
despacho 1304718/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder ao servidor docente Marcelo Leal Lima, matrícula SIAPE Nº 1126693,
Aceleração de Promoção de  ASSISTENTE  (B)-2 para ADJUNTO (C)-1, pela obtenção do título de Doutorado em
Linguística Aplicada, emitido pela Universidade Federal do Rio de Janeiro, com efeito acadêmico e efeito
financeiro a partir de 17.03.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 05/04/2023,
às 09:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1304984 e o código CRC C846808F.

 

Referência: Processo nº 23118.001064/2023-19 Site: www.unir.br SEI nº 1304984
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

SECRETARIA DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS HUMANAS

PORTARIA Nº 15/2023/SEC-NCH/NCH/UNIR

O Vice-Diretor pró-tempore do Núcleo de Ciências Humanas (NCH) da Universidade Federal
de Rondônia (UNIR), no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pela Portaria
n.º 213/2023/GR/UNIR, DE 23 de março de 2023, e

CONSIDERANDO o Decreto n.º 10.139 de 28 de novembro de 2019;

CONSIDERANDO a Lei n.º 9.784 , de 29 de janeiro de 1999;

CONSIDERANDO  Ata da reunião Extraordinária do Conselho de Departamento, realizada em
04/03/2023 (ata SEI 1305555);

CONSIDERANDO a solicitação da Chefia do DACED-PVH através do Despacho (1303536);

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23118.004462/2022-06,

R E S O L V E :

Art. 1º  NOMEAR os servidores, abaixo relacionado, para compor a Comissão
de Seleção da Coordenação do Curso de Pedagogia EAD/UAB:

Professor Dr. Ricardo Costa de Sousa, SIAPE n.º 3246867, presidente
Professor Dr. Carlos Magno Vieira Naglis, SIAPE n.º 3269924, membro;
Professora Dra. Márcia Maria Rodrigues Uchôa, SIAPE n.º 1147416 - membro;
Professor Dr. Rafael Christofoletti, SIAPE n.º 3063533, suplente;
Professor Dr. Josué José de Carvalho Filho, SIAPE n.º 1401019, suplente.

Art. 2º REVOGAR a PORTARIA Nº 11/2022/SEC-NCH/NCH/UNIR publicada no Boletim de Serviços
da UNIR n.º 50 de 23/05/2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviços da UNIR.

 

Clarides Henrich de Barba, Prof. Dr.
Vice-Diretor pró-tempore do Núcleo de Ciências Humanas

Fundação Universidade Federal de Rondônia
PORTARIA Nº 213/2023/GR/UNIR, de 23/03/2023

Documento assinado eletronicamente por CLARIDES HENRICH DE BARBA, Vice-Diretor(a), em
05/04/2023, às 14:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1305598 e o código CRC E9860430.

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 065, DE 05/04/2023 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 33

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

Referência: Processo nº 23118.004462/2022-06 Site: www.unir.br SEI nº 1305598
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 43/2023/CJP/UNIR

O Diretor do Campus Ji-Paraná (CJP) da Universidade Federal de Rondônia (UNIR), no uso das suas
atribuições legais, e conforme a Portaria n.º 772/2021/GR/UNIR, considerando a legislação pertinente e
seguindo o que consta no Processo nº 23118.002198/2023-49,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Designar Banca de Defesa de Dissertação do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em
Ensino de Física – MNPEF-JP, Polo de Ji-Paraná, conforme segue:     

 

 

Mestrando: PAULO HENRIQUE GOMES CARNEIRO

Data: 28/02/2023

Horário: 9 horas

Local: via Google Meet 

Título: "USO DA ENERGIA FOTOVOLTAÍCA PARA O ENSINO DE FÍSICA"

 

BANCA EXAMINADORA: 

Orientador (a) / Presidente: Prof. Dr. João Batista Diniz – PJIPAMNPEF/UNIR

Titulares

 I - Profª. Drª. Deizilene de Souza Barbosa Gomes – IFRO/Ji-Paraná (Membro Externo)

II - Prof. Dr. Quesle da Silva Martins – PJIPAMNPEF/UNIR (Membro Interno)

III - Prof. Dr. Walter Trennepohl Junior – PJIPAMNPEF/UNIR (Membro Interno)

 

Suplentes 

I - Profª. Drª. Maria Rosângela Soares – UNIR/Porto Velho (Membro Externo)

II - Prof. Dr. Ricardo de Sousa Costa - UNIR/Ji-Paraná (Membro Interno)

III - Prof. Dr. Carlos Mergulhão Júnior - UNIR/Ji-Paraná (Membro Interno)
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Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados pela banca desde o dia 28.02.2023 até a presente
data.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

Prof. Dr. Lenilson Sergio Candido
Diretor do Campus Ji-Paraná

Portaria nº 772/2021/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por LENILSON SERGIO CANDIDO, Diretor(a), em 04/04/2023, às
18:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1305068 e o código CRC 318E6F17.

 

Referência: Processo nº 23118.002198/2023-49 Site: www.unir.br SEI nº 1305068
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 44/2023/CJP/UNIR

O Diretor do Campus Ji-Paraná (CJP) da Universidade Federal de Rondônia (UNIR), no uso das suas
atribuições legais, e conforme a Portaria n.º 772/2021/GR/UNIR, considerando a legislação pertinente e
seguindo o que consta no Processo nº 23118.002184/2023-25,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Designar Banca de Defesa de Dissertação do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em
Ensino de Física – MNPEF-JP, Polo de Ji-Paraná, conforme segue:     

 

 

 

Mestrando: ANTÔNIO JOSÉ DE ANDRADE FILHO

Data: 13/02/2023

Horário: 9h05min

Local: via Google Meet

Título: "PROJETO E CONSTRUÇÃO DE UM CONSOLE PARA EXPERIMENTOS ELÉTRICOS COM
INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO E FONTE"

 

Banca Examinadora

Orientador / Presidente:  Prof. Dr. João Batista Diniz – PJIPAMNPEF/UNIR

Titulares

 I - Prof. Dr. Luís Antônio Cabral – UFT/Tocantins (Membro Externo)

II - Profa. Dra. Janileide Vieira Gomes – UNIR/Ji-Paraná (Membro Interno)

III - Prof. Dr. Carlos Mergulhão Júnior – UNIR/Ji-Paraná (Membro Interno)

 

Suplentes 

I - Profa. Dra. Deizilene de Souza Barbosa Gomes – IFRO/ Ji-Paraná (Membro Externo)

II - Prof Dr. Ricardo de Sousa Costa – UNIR/Ji-Paraná(Membro Interno)
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III - Prof Dr. Walter Trennepohl Junior – UNIR/Ji-Paraná (Membro Interno)

 

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados pela banca desde o dia 13.02.2023 até a presente
data.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

Prof. Dr. Lenilson Sergio Candido
Diretor do Campus Ji-Paraná

Portaria nº 772/2021/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por LENILSON SERGIO CANDIDO, Diretor(a), em 04/04/2023, às
18:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1305080 e o código CRC C3D6F5BF.

 

Referência: Processo nº 23118.002184/2023-25 Site: www.unir.br SEI nº 1305080
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 45/2023/CJP/UNIR

O Diretor do Campus Ji-Paraná (CJP) da Universidade Federal de Rondônia (UNIR), no uso das suas
atribuições legais, e conforme a Portaria n.º 772/2021/GR/UNIR, considerando a legislação pertinente e
seguindo o que consta no Processo nº 23118.016046/2022-42,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Banca Examinadora de Dissertação do Programa de Mestrado Profissional em
Rede Nacional em Gestão e Regulação de Recursos Hídricos - PROFÁGUA, conforme segue: 

Mestranda: LUCIANA GOMES MARTELLET

Data: 10/04/2022

Horário: 08:30 horas

Local: via Google Meet

Título: "ANÁLISE DA VULNERABILIDADE DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL E
SANEAMENTO NO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO - ACRE APLICADA AO MODELO DE REGULAÇÃO SUNSHINE"

 

Banca Examinadora

 

Orientadora / Presidente: Prof.ª Dr.ª Nara Luísa Reis de Andrade;

Titulares

 I - Prof.ª Dr. João Gilberto de Souza Ribeiro (Membro interno ao ProfÁgua)

II - Prof. Dr. Joel Dias da Silva (Membro externo ao ProfÁgua - FURB)

Suplentes 

I - Prof.ª Dr.ª Prof.ª Dr.ª Nubia Deborah Araújo Caramello (Membro interno ao ProfÁgua)

II- Prof. Dr. Alberto Dresch Webler (Membro externo ao ProfÁgua - UNIR)

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

Prof. Dr. Lenilson Sergio Candido
Diretor do Campus Ji-Paraná

Portaria nº 772/2021/GR/UNIR
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Documento assinado eletronicamente por LENILSON SERGIO CANDIDO, Diretor(a), em 05/04/2023, às
12:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1305814 e o código CRC 55228AC0.

Referência: Processo nº 23118.003341/2022-39 Site: www.unir.br SEI nº 1305814
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